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Assessoria Juridica da CAmara Municipal de Serafina Corréa/RS

I RELATORIO

Encaminhado o expediente para confecgfio de parecer juridico sobre a seguinte Matéria/ Ementa:
Projeto de Lei n° 003/2022 que “Abre no orgamento vigente crédito adicional especial e dd outras
providéncias”.

A abertura do crédito especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) é fruto de solicitagdo da
Camara Municipal, através do Oficio n° 03/2022 e tem por objetivo adequagiio or¢amentaria para atendimento
da Lei Municipal n® 3.977/2021, que “dispde sobre o plano de amortizagdo do déficit atuarial do Regime
Proprio de Previdéncia Social - RPPS do Municipio”.

Il FUNDAMENTACAO

Consideram-se créditos adicionais, como preceitua o artigo 40 da Lei 4.320/64, “as autorizagdes de
despesas ndo computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orgamento”. De conformidade com o artigo
41 do mesmo diploma legal, os créditos adicionais dividem-se em: “I — suplementares, quando se destinem a
reforgar dotagdo orgamentéria” e “Il — especiais, os reservados a despesas que ndo tenham tido dotacéo
or¢amentaria especifica”.

O art. 32, I1I da Lei Orgénica do Municipio, indica que compete a Mesa solicitar ao Prefeito abertura
de créditos suplementares e especiais, das previsdes orcamentarias da Camara Municipal, e a abertura dos
créditos se ddo através de Lei de iniciativa do Poder Executivo.

O projeto de Lei em tela pretende, justamente, abertura de créditos adicionais do tipo “especial”, visto
que as despesas ndo estdo previstas originalmente na Lei Or¢amentaria, e serdo cobertos com recursos previstos
no art. 2° do PL.

As normas gerais de contabilidade publica estéo listadas, sobretudo, na Lei Federal 4.320/64, a qual
determina, em seu artigo 46: Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicara a importéncia, a espécie do
mesmo e a classificagdo da despesa, até onde for possivel.

No caso em analise, o projeto de lei em referéncia atendeu as exigéncias legais, discriminando
adequadamente as despesas criadas (com sua respectiva indicagdo individual) e apontando a receita (necesséria
e suficiente) & cobertura das despesas.

Por estes fundamentos, entendo que o projeto de Lei em Referéncia é legal e constitucional, além de
atender aos requisitos constitucionais e legais relativos a matéria, bem como os principios gerais da
Administragdo Publica e demais normas de Direito Financeiro.

Ressalto, também, que o projeto esta redigido em boa técnica legislativa e atende aos pardmetros de
Juridicidade, ndo havendo nenhuma violag#o reflexa ao ordenamento juridico.
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III - CONCLUSAO

Em concluséo, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade juridica do Projeto de Lei
apresentado.

IV — DO OBJETO DE ANALISE

Este parecer limita-se a andlise juridica e ndo faz juizo de conveniéncia e oportunidade. Destaca-se que a
analise ser4 restrita aos pontos juridicos, estando excluidos quaisquer aspectos econdmicos e/ou discricionarios.
E o parecer que se emite

Serafina Corréa, 08 de fevereiro de 2022
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